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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE RESOLÜÇlQ^ NS .

e >sõUÜ Ü3S

(Rubr-.ca fcaidontol

Art♦ 12 - Pffica o Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim autorizado a contratar consultoria jurídi

ca para assessorar a Mesa da Camara ao preparo de informações a
serem prestadas em Mdndado de Segurança, contratação de advogados
para eventuais defesas em Juízo, mediante outorga de procuração,
com poderes expressos,

Art, 22 _ Para atender as despesas ocorrentes em função do auto
rizado no artigo anterior o Presidente da Camara utili-

zariise-á de recT^sos provenientes de verhas orçamentárias ou pedirá
abertura de crédito especial até a quantia de CrS 3 000,00 (tres -
mil cruzeiros), no presente exercício e fará consignar nos orçamen
tos vindouros verba específica de Gr$ 7 000,00 (set^e mil cruzeiros).

Art, 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de maio de 1972,

-JUSTIFICATIVA-

Existe na Justiça local ação ordinária de declaração de incons-
titucionalidade proposta pelo Executivo Municipal contra esta Câ
mara, bem como noticia de que há dois Mandados de Segurança também
contra ato desta Casa de Leis,

Assim sendo, é necessário que esta Gamara disponha de recurso
para a contratação de profissional para assunto jurídico,

Sala das Sessões, 25 de\Waio de 19^,
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Art» 1® - Páca o Presidente da Gamara Municipal de Cachoeiro de

;  Itapemirim autorizado a contratar consultoria jurádi—

ca para assessorar a Mesa da Câmara no preparo de informações a
serem prestadas em Mdndado de Segurança, contratação de advogados
para eventuais defesas em Juízo, mediante outorga de procuração,
com poderes expressos. ^

Art. 2§ - Para atender aS despesas ocorrentes ein ^nção do auto
rizado ao artigo anterior o Presidente da- Caijiara utili-

zarií^se-á de recursos provenientes de verljas orçamentárias ou pedirá
abertura de crédito especial até a quantia de er$ 3 000,00 (três -

mil cruzeiros), no presente exercício e fará consignar nos orçamen

tos vindouros verba específica de CrS 7 000,00 (sete mil cruzeiros),

Art• 3® - Esta Hesolução entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário, .

Sala das Sessões^ 25 do maio de 1972c W x
■  \
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-JUSTIPICATIVA- \
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\,
Existe na Justiça local ação ordinária de declaração incons-,

tituoioaalidadc proposta pelo Executivo I\5anieipal contra èsta Câ- í
mara, bem como noticia de que há dois Mandados de Segurança tambémIx
contra ato desta Casa de leis # \

\ /
A  ' "^ /

Assim sendo, é necessário que esta Gamara disponha de recurso

para a contratação de profissiona^para assunto jurídico.

Sala das Sessões, 25 de maí 972
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OOlllSSKp ■ de FINANÇAS,

■pROJiTÕ DN RS SOLUÇA O/ N e Oh/7-2.
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•  ■' achamos a inicra-tiva^do Sr. Presidente correta,
■pois sem dotação orçamentária torna-se impossível, oti-melhor,
impossíveis várias iniciativas constitucionais e legais des-,
ta Càsà^de' Leis,_ - . ; ./ ' ' ^ ;

-  Somos, portanto pela aprovação da matéria,.

Sala- das Comissões, 25 de maio de 1972, .. '■
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COMISSÃO DE PINAITÇÁS E~ O^ÇADáENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO 4/72
INICIATIVA DO VEREADOR ARLINDO MOREIRA MACHADO

VOTO EM APARTADO

RELATÓRIO

PRELIMINARMENTE

O ilustre Presidente em exercício desta Casa, talvez por'
excesso de zelo, encaminhou a presente proposição a consideração de£
ta Edilidade, solicitando autorização da Camara para contratar cônsul
toria jurídica com o fim de assessorá-lo no preparo de informações a
serem prestadas em Mandado de Segurança e, ainda, para a contratação
de advogados que, se necessário, poderão fazer defesas em Juízo para
defender os interesses destaCasa»

Pede, também, o autor da matéria, que a Casa o autorize a
utilizar-se de recursos provenientes de verbas orçamentárias para a-
correr às despesas com a contratação de consultoria jurídica para fu£
cionar em Mandado de Segurança e outros advogados cujos serviços pro
fissionais serão requisitados para outras eventuais defesas em juízo,

^  Ã simples leitura do projeto, infere-se que o Senhor Pre
sidente, autor da proposição, já esteja implicitamente autorizado a
pedir abertura de crédito especial até a quantia de Cri 3 000,00 (tres
mil cruzeiros), no presente exercício. Entende-se, também sem qual -
quer estudo acurado, que Sua Excelência esteja investido de plenos /
poderes para fazer consignar uma verba específica de Cri 7 000,00 ''
(sete mil cruzeiros) nos orçamentos vindouros.

Em sua justificativa, o autor revela a existência de Ação
Ordinária de Declaração de Inconstitucionalidade, proposta nesta Co
marca pelo Executivo, e se.limita a afirmar que tem "notícia de que
há dois Mandados de Segurança também contra ato desta Casa de Leis",
sendo que^até o momento o plenário ignora completamente o fato, de /
vez que não foi li^o qualquer expediente nesse sentido pelo Senhor S_e
cretário da Câmara, salvo engano.

Destarte, consideramos desenganadamente dispensável a con
tratação de consultoria jurídica e de advogados, vez que dispomos, •
nesta Uasa, de dois advogados, além do Senhor Presidente, os quais,/
temos certeza, colocar-se-ão ao inteiro dispor da Câmara para quais
quer procedimentos judiciais ou extra-judiciais, se forem solicita -
dos seus préstimos, Poder-se-ia, entretanto, objetar que nenhum deles
poderá postular em Juízo contra o Poder Público Municipal, mas não /
lhes seria difícil conseguir a cooperação gratuita de um colega de
profissão para subscrever as petições, Ê bom lembrar que o Senhor Pr_e

f  sidente, advogado militante^e dosimais conceituados da Comarca, é cu
nhado^do Dr, Murilo Gola, não menos brilhante, que, sem a menor dúvT
da, não se negaria a emprestar a sua valiosa colaboração a esta Casa,
Lembramos ^inda que existem no seio do nosso Partido advogados tam -
bém de grande projeção, tais como os Drs, Paulo Roberto da Gosta Mat
tos, Deolindo A, T, Costa e outros, que, da mesma forma, poderiam 7
cooperar em favor da nossa causa. Evitaríamos, assim, que vultosas '
quantias fossem gastas desnecessariamente com contratações de cônsul
toria jurídica e advogados, ~

AINDA PRELIMINARMENTE

Acrescente-se à exposição acima o fato de o próprio Regi
mento Interno da Casa, em seu art, 34, inciso III, letra "b", e inci
so IV, letra "d", do mesmo dispositivo, estabelecer:

"Art, 34"-"'^ O Presidente da Câmara Municipal
-rr , é o representante ^egal da Câma

ra nas suas relações externas, cabendo-lhe
as funções administrativas e diretiva de /
todas as atividades internas, competmndo -
-lhe privativamente:

"III - quanto à administração da Câmara Mu

-segue-
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"III - quanto à administração da Gamara '
Municipal;
a)
"b) superintender o serviço da Se

cretaria da câmara, autorizar«
nos limites do orçamento, as *
suas despesas e requisitar • o
numerário do Executivo; (grifa
mos) .

"IV - quanto às relações externas da Ca
mara:

a )
b )
c )
d) agir .iudicialmente em nome da'

Gamara "ad referendum" ou por*
deliberação do Plenário; (gri
famos) ♦

Como se pode facilmente perceber, o Senhor Presidente não/
necessita de nenhuma autorização para contratar consultor jurídico '
nem advogados, haja vista que já possui esses po^eres por força do *
Regimento Interno da Casa. Se pretende Sua Excelência, no entanto, a
gir de maneira mais democrática, hasta que coloque o caso à delibera
ção do Plenário, pois ainda assim não estará agindo anti-regimental-
mente. E poderá faze-lo sem quaisquer formalidades, a exemplo do que
fez recentemente.

NO MERIIO

Consta do projeto em estudo que o Presidente da Gamara....

" • • ."peáirá abertura de crédito especial'
até a quantia de Cr$ .3 000,00 (tres mil
cruzeiros), no presente exercício e fa
rá consignar nos orçamentos vindouros /
verba específica de Cr$ 7 000.00 (sete'
mil cruzeiros)". (grifamos).

Nos termos do art. 65» combinado com o art. 200, "caput.",*
da Constituição do Brasil, aplicável aos Municípios, "mutatis mutandis"
o pedido de abertura de crédito especial, como o pretendido, é de ex
clusiva iniciativa do Poder Executivo.

E mais: os créditos especiais não poderão ter vigência a -
lém do exercício em que forem autorizados. Tal proibição decorre do/
princípio constitucional inserto no art. 62, § 4-, da Carta Magna.

Senão vejamos:
"Art. 65 - ® da competência do Poder Ex£

cutivo a iniciativa das leis*
orçamentárias e das que abram créditos,
fixem vencimentos ou vantagens dos ser-,
vidores públicos, concedem subvenções ou
auxílios ou, de quq.lquer modo, autorizem,
criem ou aumentem a despesa pública".('
(grifamos).

"Art. 62 -
§ 15 -
§ 22 _
§ 3* -
§ 4* - Os créditos especiais e extraord^

nários não poderão ter vigência'
além do exercício em que forem autoriza
dos "« • •

-segue-
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§ 42 _ Os créditos ewpeciais e extra
ordinários não poderão ter vi

gência além do exercício em que forem
autorizados,"

Sem a integção de interferir em assuntos da alçada da /
Comissão de Justiça e Redação, julgamos que a aprovação da matéria
ora em estudo implica em flagrante atentado contra preceitos cons
titucionais expressos.

- PARECER

Eace ao exposto, somos pela REJEIÇÃO da matéria,

E o nosso parecer.

Sala das Comissões, 06 de junho de 1972,

<7

LUI^/GONZAGA,^ OLIVEIRA
Memhro "ad-hoc" da Comissão de Einar^s e
Orçamento, nomeado pela Presidência,-
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A câmara Municipal de Oachoeiro de Itapemirim, usando de atri
buição legal, DEGRjSTA e eu Promulgo a seguinte

Art* 1® - ̂ica o Presidente da Gamara IMnieipe.1 do Gachoeáro do Itapeml^

rim autorlaado a contratar consultoria ^lui^ídica para assesao-/
rar a Mesa da Câmara no preparo de informações a serem presta
das em Mandado de Segurança, contratação de Advogados para e-./
ventusis defesas em Juízo, mediante otitorga de procuração,com
poderec expressos » ,

Art. 2® - Para anteder as despsesas ocorreates em fíinção da autorizado
no artigo anterior o Presidenhe da Câmara ultiliaar-se-á de
recursos proveaisates de verbas orçamentárias ou pedirá aber
tura de crédito especial até a quantia d© Cr$» 3«OCO,00(tres
mil ci-uzeiros), ao presente exercício e fará consignar nos or
çamentos vindouros verba específica de Or$ 7«^0j00(sete meil
oruzeiroe),

Art. 3® - Bsta Resolução ontra:rá em vigor na data ds sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário#

Sala das Sessões,17 de junho de 1972

Jorge Pepea

- Presidente da Gamara -



\

■  -■

Wt*' NUMEIia

^<5- G oi\ Ki
.^sx>lcík


